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Lei Municipal n° 1.035, de 16 de maio de 2011. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº. 961, DE 18 DE MAIO 
DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 
 

 
O Prefeito do Município de Sumé faz saber que a Câmara Municipal decreta e Eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 961, de 18 de maio de 2009 passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
 

“Art. 18... 
 
 

§3º - Os aportes terão duração máxima de 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir de 31 
de outubro de 2009. (NR) 
 
 

§4º - O valor presente dos aportes totaliza R$ 20.902.922,81 (vinte milhões e novecentos e 
dois mil e novecentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos), e deverão ser repassados ao 
IPAMS até o final de cada exercício. O valor dos aportes está descrito no §5º deste artigo, e 
deverão ser atualizados pelo índice de inflação que compõe a meta atuarial determinada pela 
política de investimentos do sistema, acrescido de juros equivalentes a 6% ao ano, da data base da 
avaliação atuarial de 2011 (31 de dezembro de 2010) até a data de realização do aporte. (NR)  
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§5º - Na Tabela abaixo o valor presente dos aportes da Prefeitura Municipal, por ano de 
pagamento. (NR) 
 

 
 
 
Art.2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito de Sumé-PB, 16 de Maio de 2011. 
 

 

 

 

 

Francisco Duarte da Silva Neto 
Prefeito do Município 

 
 

 
 


